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DECRETO Nº 9.744, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

Realiza, no vigente orçamento, abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no valor de R$ 1.507.832,52 (Um milhão e quinhentos 

e sete mil e oitocentos e trinta e dois reais e cinquenta e dois 

centavos). 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica, em especial a 

Lei Municipal nº 11.087, de 09 de outubro de 2020. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art. 1º Fica aberto o CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$ 1.507.832,52 (Um milhão 

e quinhentos e sete mil e oitocentos e trinta e dois reais e cinquenta e dois centavos), 

para criação dos seguintes elementos de despesa e respectiva fonte de recurso: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

023 - Secretaria Municipal de Cultura   

13.392.2212.2134 Apoio ao Meio Artístico, Projetos e Iniciativas 

Culturais 

  

3.3.90.30.00.00 - 0.1.82.078000 - Material de Consumo - 1303 R$ 22.832,52 

3.3.90.31.00.00 - 0.1.82.078000 - Premiações Culturais, Artísticas, 

Cientificas, Desportivas. - 1304 

R$ 713.000,00 

3.3.90.32.00.00 - 0.1.82.078000 - Material de Distribuição 

Gratuita - 1305 

R$ 15.000,00 

3.3.90.36.00.00 - 0.1.82.078000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Física - 1306 

R$ 45.000,00 

3.3.90.39.00.00 - 0.1.82.078000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica - 1307 

R$ 712.000,00 

   

Total Geral  R$ 1.507.832,52 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação específico da 

transferência de recursos na conta orçamentária 1.7.1.8.99.1.1.06.00 Transferência de 

Recursos para Aplicação em Outras Ações Emergenciais (Lei N. 14.017/2020) - Lei 

Aldir Blanc, na fonte de recurso 0.1.82.078000 - Transferência de Recursos para 

Aplicação em Outras Ações Emergenciais (Lei N. 14.017/2020) 
 

Art. 3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 9.366 de 03 

de agosto de 2017 (PLANO PLURIANUAL 2018-2021) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 10.677, de 18 de dezembro 2019 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2020). 
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Art. 4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2018-2021) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2020) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei.  

 

Art. 5º Caberá a Secretária Municipal de Cultura prestar contas através de relatórios a 

cada 30 dias de todas as ações pertinentes a Lei Aldir Blanc, fixadas em local público. 

 

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de outubro de 2020. 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI N 11.087, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 

1.507.832,52 (Um milhão e quinhentos e sete mil e oitocentos e 

trinta e dois reais e cinquenta e dois centavos). 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL no exercício vigente até o montante R$ 1.507.832,52 (Um 

milhão e quinhentos e sete mil e oitocentos e trinta e dois reais e cinquenta e dois 

centavos), para criação dos seguintes elementos de despesa e respectiva fonte de 

recurso: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

023 - Secretaria Municipal de Cultura   

13.392.2212.2134 Apoio ao Meio Artístico, Projetos e Iniciativas 

Culturais 

  

3.3.90.30.00.00 - 0.1.82.078000 - Material de Consumo - 1303 R$ 22.832,52 

3.3.90.31.00.00 - 0.1.82.078000 - Premiações Culturais, Artísticas, 

Cientificas, Desportivas. - 1304 

R$ 713.000,00 

3.3.90.32.00.00 - 0.1.82.078000 - Material de Distribuição 

Gratuita - 1305 

R$ 15.000,00 

3.3.90.36.00.00 - 0.1.82.078000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Física - 1306 

R$ 45.000,00 

3.3.90.39.00.00 - 0.1.82.078000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica - 1307 

R$ 712.000,00 

   

Total Geral  R$ 1.507.832,52 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação específico da 

transferência de recursos na conta orçamentária 1.7.1.8.99.1.1.06.00 Transferência de 

Recursos para Aplicação em Outras Ações Emergenciais (Lei N. 14.017/2020) - Lei 

Aldir Blanc, na fonte de recurso 0.1.82.078000 - Transferência de Recursos para 

Aplicação em Outras Ações Emergenciais (Lei N. 14.017/2020) 
 

Art. 3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 9.366 de 03 

de agosto de 2017 (PLANO PLURIANUAL 2018-2021) e no Anexo de Metas e Ações 
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Priorizadas para o Exercício da Lei nº 10.677, de 18 de dezembro 2019 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2020). 

 

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2018-2021) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2020) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei.  

 

Art. 5º Caberá a Secretária Municipal de Cultura prestar contas através de relatórios a 

cada 30 dias de todas as ações pertinentes a Lei Aldir Blanc, fixadas em local público. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de outubro de 2020; 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 
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